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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N.º FME 01/2016, QUE TEM 
POR OBJETO CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE SERVIÇO DE 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA DO ESTADIO BENEDITO THEREZIO CARVALHO E 
GINASIO MAGNO FUCK QUE ENTRE  SI  FAZEM   O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, 
ESTADO DE  SANTA CATARINA  E A EMPRESA ANA CARDOSO - ME. 

 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita 

no CNPJ Sob n.º  03.914.543/0001-02, com sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta cidade de Canoinhas/SC, neste 
ato representada por seu Presidente, Ricardo Pereira Martin, brasileiro, casado, professor,  portador do RG n.º 673.224 e 

CPF n.º 185.449.169-53, residente  e domiciliado,  à rua Emilio Kreis, 325, nesta cidade de Canoinhas - SC, no final  assinado, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado  a Empresa ANA CARDOSO - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 01265365000100, neste ato representada por Marilene Cardoso Luiz, portador (a) 
do CPF n.º 569.716,649-49 firmam o presente contrato, que neste ato, tem força de Instrumento Contratual, regido pela Lei 

Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 
normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
               I – DAS ALTERAÇÕES: 
  
CLÁUSULA TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 

Fica ACRESCIDO ao presente contrato o valor de R$ 3.173,71 (três mil cento e setenta e três reais e setenta e um 
centavos), referente ao aumento de um dia de limpeza por semana, conforme solicitação n° 011/2016. Fica a metragem e o 

valor acrescido, da seguinte forma: 
 

Quantidade m² Local Valor Unitário M² Quantidade de dias Valor total 

127m² 
Ginásio Magno V. 
Fuck  R$              0,13  40  R$      660,40  

483,33m² Estádio Ditão  R$              0,13  40  R$   2.513,31  

         R$   3.173,71  

 
 
 Portanto, o valor do contrato que era de R$ 15.208,94 (quinze mil duzentos e oito reais e noventa e quatro 
centavos), passará a ser de R$ 18.382,65 (dezoito mil trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

 
 

II – DA RATIFICAÇÃO 

As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 
E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 
    

 
 

PREFEITURA DO MUN. DE CANOINHAS                                ANA CARDOSO - ME 

                    Contratante                                                                          Contratada 
        Luiz Alberto Rincoski Faria                                           Marilene Cardoso Luiz 

 
 

 
 
 

Visto: DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO 

           Assessoria Jurídica 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _________________________.      _____________________________. 
       Karina de Cassia Kohler Wendt        Roberta Josiane Schafaschek 
          CPF: 004.292.619-00                         CPF: 082.906.499-08 


